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EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. ADULTERAÇÃO DO 

MEDIDOR DE ENERGIA. VÍTIMA. EMPRESA CONCESSIONÁRIA. PARCELAMENTO DO 

VALOR CORRESPONDENTE À ENERGIA SUBTRAÍDA. ADIMPLEMENTO. 

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO ANALÓGICA DAS LEIS 9.249/1995 E 10.684/2003. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. OCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

1. O trancamento da ação penal, é medida excepcional, só admitida quando restar 

provada, de forma clara e precisa, sem a necessidade de exame valorativo do 

conjunto fático ou probatório, a atipicidade da conduta, a ocorrência de causa  

extintiva da punibilidade, ou, ainda, a ausência de indícios de autoria ou de prova da 

materialidade. 

2. Pago o débito de energia antes do oferecimento da denúncia, resolvido está o ilícito 

civil, não se justificando a persecução penal. Precedentes.  

3. Na hipótese, o recorrente celebrou acordo com a concessionária de energia 

elétrica, parcelando o débito decorrente da subtração de energia elétrica que lhe foi 

imputada, com o seu posterior adimplemento, circunstância que enseja a extinção 

de sua punibilidade. 

4. Recurso provido para trancar a ação penal instaurada em face do recorrente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 

Antonio Saldanha Palheiro, Maria Thereza de Assis Moura, Sebastião Reis Júnior e 

Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 21 de junho de 2016 
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MINISTRO NEFI CORDEIRO 
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